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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1.  INTRODUÇÃO 

1.1. Consoante disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente Estudo Técnico Preliminar destina-
se à formalização da primeira etapa do planejamento da contratação pública em apreço; 

1.2. Demonstrar-se-á neste documento a caracterização do interesse público na contratação em tela, tendo 
presente as características do objeto e a indubitável necessidade da futura avença; 

1.3. Como instrumento que antecede ao Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar ora estatuído, 
demonstrará, ainda, que a contratação em comento constitui a melhor solução para a necessidade pública 
intentada pela Administração Municipal.      

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DA ORQUESTRA SHOW DE FREVO 
(CREDENCIADA NA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025), PARA REALIZAÇÃO DE VÁRIAS APRESENTAÇÕES 
ARTÍSTICAS NOS POLOS DE ANIMAÇÃO DO CARNAVAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA NO PERÍODO 
DE 12/02/2026 A 17/02/2026.  
 
 
3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Afogados da Ingazeira possui um dos melhores carnavais do interior de Pernambuco, durante as festas de 
momo é muito comum a realização de várias apresentações artísticas, que geram inúmeros benefícios à 
municipalidade, tendo em vista que geram emprego e renda, movimenta a economia a exemplo da estrutura 
hoteleira, bares, restaurantes e outros ramos do comércio local.  
 
3.2. Por tudo isso entendemos justificada a contratação seja pelas razões apresentadas, seja pelas omissas, 

mas sobretudo, pelo foco no incremento da economia local e regional, no incentivo às manifestações folclóricas 

e culturais e na geração de emprego e renda.  

3.3. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um procedimento que atenda 

sobretudo, ao Princípio maior da supremacia do interesse público. 

3.4. A Administração Municipal realizará uma INEXIGIBILIDADE em atendimento ao Art. 74, II, da Lei nº 
14.133/21, que recomenda a referida modalidade na contratação de atrações artísticas. 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

4.1. No que pertine ao planejamento de gasto com o objeto em apreço, há previsão para contratação no 
orçamento vigente. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Dentre os requisitos obrigatórios para a presente contratação destacam-se a existência de normas legais 
pertinentes acerca do assunto, bem como os benefícios advindos da contratação, tendo em vista a geração de 
emprego e renda.   

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os valores praticados estão em conformidade com as comprovações (em anexo) e em consonância com o 
disposto no art. 25 da Lei nº 14.133/2021: 
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ITEM ATRAÇÃO ARTÍSTICA = DATA = LOCAL UND QUT V. UNT. V. TOTAL 

 

1 

 

ORQUESTRA SHOW DE FREVO = 12/02 a 17/02  = 
CARNAVAL / 2026  

 

 

APRESENTAÇÕES 

 

10 

 

R$ 4.000,00 

 

R$ 40.000,00 

 

VALO TOTAL R$ 40.000,00 

 

7.  DOS RESULTADOS PRETENDIDO  

7.1. Trazer benefícios à municipalidade, tendo em vista que geram emprego e renda, movimenta a economia a 
exemplo da estrutura hoteleira, bares, restaurantes e outros ramos do comércio local.  

 

 
Afogados da Ingazeira – PE, 03 de Fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 
 
 

LUCIANO JOSÉ DE LIMA PIRES 
 

Secretário Adjunto de Turismo, Cultura e Esportes 

Matricula: 20166-3 

Responsável pela elaboração do ETP 
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